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Sala das Senões da Camara
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Indico a Mesa que, consultado o Plenário, na forma regimental, seja encaminhada ao 
Exmo. Senhor Eduardo Honório, prefeito do Município de Goiana, a indicação para 
a Inclusão na Escala de Prioridades a vacinação do grupo de Crianças Especiais 
com Microcefalias, Síndrome de Down e Autismo no município de Goiana. Da 

^ p re s e n te  indicação, dê-se ciência à Sec. De Saúde Nádia Virgínia, a imprensa falada 
e escritetio Município de Goiana e do Estado de Pernambuco.
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Ver. Ííruno Safsa FniictyKüria:

JUSTIFICATIVA -cuia:

Grande parte desse grupo já apresenta patologias que se enquadram 
grupo de risco para inserir no grupo prioritário, como por exemplo os pacientes d 
síndrome de down que em sua grande maioria, desenvolvem cardiopatias congênitas.

A ausência de um centro especializado já dificulta ainda mais o 
tratamento desses grupos em geral.

Inserir na escala de prioridade seria uma forma de direcionar melhor 
esses pacientes facilitando o atendimento e evitando uma maior exposiçãdi visto que 
são grupos de risco.
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Espera-se, por isso, a compreensão deste Poder Legislativo e a conseqüente
aprovação da presente indicação, a fim de que o órgão competente, sensível à ^ ^ )
situação, busque soluções para o caso. ^
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\ >Gabinete do Vereador, em 13 de AbriLde 2021. > /, ^  vP
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